
ANEXO II

    TERMO DE REFERÊNCIA

 UNIFORME ESCOLAR - 2021

JUSTIFICATIVA

Os kits de uniformes a serem adquiridos, sendo masculino contendo 02 (duas) camisetas

básicas e 02 (duas) bermudas básicas para uso escolar, e feminino contendo 02 (duas) camisetas

básicas e 02 (dois) shorts-saia para uso escolar, têm como objetivo melhorar a organização escolar e

a frequência dos alunos, bem como elevar sua auto-estima e proporcionar-lhes maior segurança. 

QUANTIDADES DE KITS:

8.000 - KITS UNIFORMES MASCULINO CONTENDO: 

  02 (DUAS) CAMISETAS BÁSICAS PARA USO ESCOLAR

                02 (DUAS) BERMUDAS BÁSICAS PARA USO ESCOLAR

8.000 - KITS UNIFORMES FEMININO CONTENDO: 

  02 (DUAS) CAMISETAS BÁSICAS PARA USO ESCOLAR

                 02 (DOIS) SHORTS-SAIA BÁSICOS PARA USO ESCOLAR

ESPECIFICAÇÕES

CAMISETA BÁSICA

- Cor Branca (Pantone 11-4800 TPX), sem vinco;

- Malha: composição: 52% poliéster, 48% Algodão, gramatura 170gr.m², com variação de 5% para
mais ou para menos.

- Gola careca e Punho nas mangas: ribana 1x1 composto 98% Algodão e 2 % Elastano gramatura
mínima  de  180g/m²  malha  sanfonada  na  cor  Verde  (Pantone17-6153  TPX),  medindo  2  cm de
largura;

Com friso entre a camiseta e a gola em malha 100% poliéster, na cor Azul Marinho (Pantone19-
3921 TPX) medindo 0,5 cm acabado.
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- No peito lado esquerdo brasão do Município de Birigui e a escrita abaixo BIRIGUI na cor preta
em fonte  ARIAL,  centralizado  na  altura  do  tórax  serigrafia  de  alta  qualidade  e  definição  nos
tamanhos 7 cm x 6,5 cm em suas cores oficial conforme anexo abaixo.

-  Na costa  na  parte  de  cima em silkscreen  a  base  d´água desenho  colorido  desenvolvido pela
administração em suas cores conforme anexo abaixo e uma escrita BIRIGUI, na cor Preta em fonte
ARIAL, centralizado nas costas. Desenho dimensões 20 cm x 25 cm.

 - Nas costas na parte de baixo, lado esquerdo em silkscreen a base d`água escrito Educação na cor
verde, em arqueado na fonte de letra (Script MT Bold) conforme anexo abaixo. Escrita dimensões
15 cm x 15 cm.



Fechamento  do corpo,  mangas  e  ombros  em overloque;  gola e  barra  das  mangas,  aplicada  em
overloque; barra do corpo com 2 cm aplicadas com cobertura em máquina de galoneira, linha 100%
poliéster.

Conforme imagem/foto ilustrativa abaixo:

Tamanhos

Tendo em vista que a rede municipal de ensino abrange alunos desde o berçário, a partir dos quatro
meses de idade, até o 5º ano do ensino fundamental, as camisetas deverão ser confeccionadas nos
tamanhos: P BEBÊ, M BEBÊ, G BEBÊ, GG BEBÊ, 02 BEBÊ, 04 BEBÊ, 06 BEBÊ, 08 BEBÊ,
02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M, G, GG.

A tabela de medidas anexa, com os tamanhos correspondentes a cada peça, serve como referência
podendo sofrer adequações (variação + ou – 05%) para os ajustes necessários à modelagem.



No meio da parte traseira interna da gola deve ser costurada uma etiqueta, na cor branca, com  os

caracteres tipográficos dos indicativos,  na cor preta,  devendo ser uniformes e  informar a razão

social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem, tamanho.

A linha utilizada para a confecção da camiseta é 100% poliéster, nº 120, na cor branca.

A tolerância de variação na composição e na gramatura é de + ou - 5%.

A camiseta deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação.  

Variação Dimensional: após lavagem em máquina, admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

BERMUDA BÁSICA

- Bermuda em tecido plano e maquinetado tipo TACTEL 100% POLIESTER, na cor azul marinho
(Pantone19-3921TPX), com gramatura 112,0 g/m², possui reforço aparente no sentido da trama e
urdume a cada 2 mm.

- Nas laterais existe um recorte em forma de faixa com 5 cm de largura, na cor verde (Pantone17-
6153 TPX), em tecido Tactel 100% Poliester com reforço visível por meio de linhas duplas com
espaçamento de 0,5 cm com gramatura 112g/m². 

- Em cada lado desta faixa possui um galão sobreposto em construção tubular em fio tinto de 1,0
cm, faixa continua sem corte em suas bordas, de modo sua costura não permita o desfiamento da
faixa e suas bordas com gramatura de 250g/m² na cor branca. 

- Cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura, em máquina de 5 agulhas ponto corrente, costura
de overloque na parte interna na junção do elástico com o tecido.
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-  Na  perna  lado  esquerdo  será  estampado  o  brasão  do município  de  Birigui  com suas  cores
originais.

- Barra simples com 2,5 cm em maquina reta. As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos
com  etiqueta  externa  de  identificação  do  item.  Etiqueta  aplicada  no  cós  traseiro  interno
centralizado

- Na perna lado esquerdo brasão do Município de Birigui e a escrita abaixo BIRIGUI na cor preta
em fonte  ARIAL,  centralizado  na  altura  do  tórax  serigrafia  de  alta  qualidade  e  definição  nos
tamanhos 7 cm x 6,5 cm em suas cores oficial conforme anexo abaixo.

- Comprimento até altura do joelho e barra com 2 cm feita em galoneira

Fechamento lateral, entre pernas e ganchos em overloque, com linha 100% poliéster.

Conforme imagem ilustrativa abaixo:



Etiqueta aplicada no cós traseiro interno centralizado, com a identificação do fabricante,

CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem.

 A tolerância de variação na gramatura é de + ou - 5%.

A bermuda deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação.  

Variação Dimensional: após lavagem em máquina, admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

Tolerância Dimensional:

Admitir-se-á tolerância de até 5% para + ou para - nas medidas especificadas.

SHORT-SAIA BÁSICO

- Confeccionada em helanca, composta por: 85% Poliéster e 15% Poliamida, com tolerância de
variação de (± 5%), com gramatura de 186 g/m²,  feito em malharia de urdume, na cor azul
(Pantone19-3921 TPX), e tingimento frente e verso aproximando o avesso do lado direito.



- Recorte vertical do lado esquerdo do short saia, que deve seguir a faixa na cor verde (Pantone
17-6153 TPX),  com 5 cm de largura,  e  um faixa em toda sua bainha com largura de 2cm,
confeccionada no mesmo material do corpo principal; e friso na cor BRANCA PANTONE 11-
4800 TPX, o friso em 100% Poliéster, com gramatura de 186 g/m².

- Elástico de 40 mm de largura, virado em máquina específica de quatro agulhas ponto corrente.

- Na perna lado esquerdo brasão do Município de Birigui e a escrita abaixo BIRIGUI na cor
preta em fonte ARIAL, centralizado na altura do tórax serigrafia de alta qualidade e definição
nos tamanhos 7 cm x 6,5 cm em suas cores oficial conforme anexo abaixo.

- Barra com 2 cm feita em galoneira.

Fechamento lateral, entre pernas e ganchos em overloque, com linha 100% poliéster.

Conforme imagem ilustrativa abaixo:

Medidas da modelagem seguem:



Etiqueta aplicada no cós traseiro interno centralizado, com a identificação do fabricante, CNPJ, 

composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem.

 A tolerância de variação na gramatura é de + ou - 5%.

O Short-saia deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação.  

Variação Dimensional: após lavagem em máquina, admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

Tolerância Dimensional:

Admitir-se-á tolerância de até 5% para + ou para - nas medidas especificadas.

AMOSTRAS

Com vistas à  definição de compra,  sob o aspecto de qualidade,  é indispensável  que a  empresa

vencedora do certame apresente 01 (uma) amostra dos itens, conforme tabela a seguir: 

MATERIAL SOLICITADO PARA AMOSTRA QUANTIDADE
Camiseta Básica (Tamanho M/BB) 01
Camiseta Básica (Tamanho M) 01
Bermuda Básica (Tamanho M/BB) 01
Bermuda Básica (Tamanho M) 01
Short-Saia Básico (Tamanho M/BB) 01
Short-Saia Básico (Tamanho M) 01

As  amostras  deverão  ser  entregues,  no  prazo  máximo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis  após  o

encerramento do certame, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Siqueira Campos, 362 – Centro,

no horário que compreende das 8h às 11h e das 13h e 30min às 16h e 30min, quando será expedido termo



circunstanciado  discriminando  os  itens  recebidos.  As  peças  devem  estar  nas  embalagens  solicitadas  e

devidamente etiquetadas com o nome da empresa e descrição dos itens.

As  amostras  serão  analisadas  por  uma  equipe  indicada  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação

obedecendo às descrições elencadas nas “ESPECIFICAÇÕES” e aos critérios objetivos de análise abaixo

mencionados, sendo que a equipe terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conclusão da análise.

CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS

1) qualidade da impressão;

2) proporcionalidade da impressão;

3) acabamento  isento  de  defeitos,  sem  costuras  mal  feitas,  franzidos,  desfiados,  pontos  falhados,

rompidos ou soltos;

4) manchas no tecido;     

5) não simetria entre as partes da peça;     

6) recortes não centralizados;

7) corte enviesado;

8) torção das costuras laterais;

9) diferença(s) em relação à especificação do modelo apresentado no edital;

10) outros detalhes que interfiram no visual da peça.

Caso  as  amostras  apresentem  defeitos  e/ou  desconformidades  com  as  especificações,  a

empresa terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apresentar novas amostras, sendo estas, somente

dos itens reprovados.

Após análise e constatação de que as amostras atendem plenamente às especificações e não

apresentam nenhum tipo de defeito, será lavrado termo de responsabilidade, no qual a empresa

vencedora se comprometerá a entregar os produtos de acordo com as especificações; as amostras

apresentadas não serão devolvidas, pois serão utilizadas como parâmetro de comparação com os

produtos a  serem entregues.  Caso contrário,  a empresa será desclassificada,  sendo convocada a

empresa classificada subsequente.

LAUDOS

As amostras devem ser acompanhadas dos laudos,  em folha única resumida,  para evitar
qualquer tipo de fraude conforme segue:



CAMISETAS

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS

GRAMATURA DE
TECIDOS

NBR 10591/08
GRAMATURA 170 g/m²

+/-5%
CV% 0,71

ESPESSURA EM
TECIDOS

ISO 5084:96

ESPESSURA 0,54 MM

+/-5%

CV% 1,01

TÍTULO FIOS-
COMPRIMENTO

REDUZIDO
NBR 13216/94

TITULO DA MALHA 28,73

+/-5%

CV% 4,54

ANALISE
QUALITATIVA E
QUANTITATIVA
DO CONTEUDO

FRIBOSO

NBR13538/1995 FIBRA 1
52%

POLIESTER +/-5%

NBR 11914/1992 FIBRA 2 48% ALGODÃO

SOLIDEZ DA COR
Á LAVAGEM

NBR ISO 105-
C06/10

ALTERAÇÃO 5 3-5.

TRANFERENCIA
ACETATO

5 3-5.

TRANFERENCIA
ALGODÃO

5 3-5.

TRANFERENCIA
POLIAMIDA

4-5 3-5.

TRANFERENCIA
POLIESTER

5 3-5.

TRANFERENCIA
ACRILICO

5 3-5.

TRANFERENCIA LÃ 4-5 3-5.

ALTERAÇÃO
DIMENSIONAL

ISO 5077:2007

TRAMA/TRANSVERSAL -1,8%

+/-5%
URDUME

LONGITUDINAL
-2,4%

DETERMINAÇÃO
DE

FORMALDEIDO

NBR ISO 14184-
1:14

TEOR DE
FORMALDEIDO

Não detectável Mg.kg -1

DETERMINAÇÃO
DE

FORMALDEIDO

NBR ISO 14184-
1:14

MASSA DA AMOSTRA 1.0055 g

LIGAMENTO DE
MALHA DE

TRAMA

NBR 13462/95 E
NBR 23460/95

LIGAMENTO
JERSEI

SIMPLES MEIA
MALHA

-



BERMUDA

ENSAIO TECIDO
METODOLOGI

A
VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS

GRAMATURA DE
TECIDOS

NBR 10591/08
GRAMATURA 112g/m²

+/-5%
CV% 1,17

ESPESSURA EM
TECIDOS

NBR 13371/05
ESPESSURA 0,29 MM

+/-5%
CV% 1,95

ANALISE
QUALITATIVA E
QUANTITATIVA
DO CONTEUDO

FRIBOSO

NBR 13538/95 e
11914/92

FIBRA 1
100 %

POLIÉSTER
+/-5%

LIGAMENTO
TECIDO PLANO

NBR 12996/93 e
12546/17

LIGAMENTO

TECIDO
PLANO

MAQUINETAD
O

-

TITULOS DE
FIOS-

COMPRIMENTO
REDUZIDO

NBR 13216/94

URDUME 91,96 DTEX

CV% 1,15 %

TRAMA 240,42 DTEX

CV% 0,38 %

DENSIDADE DE
FIOS EM TECIDO

PLANO
MBR 10588/15

URDUME
(LONGITUDINAL)

42,8 FIOS/CM

TRAMA
(TRANSVERSAL)

29,4 FIOS/CM



SHORT SAIA
ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS

GRAMATURA
DE TECIDOS

NBR 10591/08
GRAMATURA 186g/m²

+/-5%
CV% 2,21

ESPESSURA EM
TECIDOS

ISO 5084:96
ESPESSURA 0,99 MM

+/-5%
CV% 1,53

TÍTULO FIOS-
COMPRIMENTO

REDUZIDO
NBR 13216/94

TITULO NÃO SE APLICA
+/-5%

CV% NÃO SE APLICA

ANALISE
QUALITATIVA

E
QUANTITATIVA
DO CONTEUDO

FRIBOSO

NBR13538/1995 FIBRA 1 85% POLIÉSTER

+/-5%

NBR 11914/1992 FIBRA 2 15% ALGODÃO

SOLIDEZ DA
COR Á

LAVAGEM

NBR ISO 105-
C06/10

ALTERAÇÃO 4-5. 3-5.

TRANFERENCIA
ACETATO

3. 3-5.

TRANFERENCIA
ALGODÃO

4. 3-5.

TRANFERENCIA
POLIAMIDA

3. 3-5.

TRANFERENCIA
POLIESTER

4. 3-5.

TRANFERENCIA
ACRILICO

4. 3-5.

TRANFERENCIA
LÃ

4-5. 3-5.

ALTERAÇÃO

DIMENSIONAL
ISSO 5077:2007

TRANA /
TRANSVERSAL

-5,3%

+/-5%
URDUME

LONGITUDINAL
-1,1%

DETERMINAÇÃO

DE

FORMALDEIDO

NBR ISSO 14184 –

1:14

TEOR DE
FORMALDEIDO

<LD Mg.kg -1

MASSA DA
AMOSTRA

1,0041 g

LIGAMENTO DE

MALHA DE

TRAMA

NBR 13462/95 E

NBR 23460/95
LIGAMENTO

MALHA PO
URDUME

-



CONDIÇÕES DE ENTREGA E VERIFICAÇÃO DO TAMANHO

A empresa vencedora ficará responsável em verificar as numerações dos uniformes

escolares  dos  alunos,  tendo  que  entrar  em  contato  direto  com  todas  as  Unidades  Escolares

conforme relação anexa.

O prazo para a entrega dos kits de Uniformes Escolares é de até 20 (vinte) dias úteis após o

recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa fornecedora. 

As entregas deverão ser feitas em dias úteis, em cada unidade escolar, conforme relação

anexa, no horário que compreende das 7h 30min às 10h e das 13h às 16h, conforme quantidades a

serem fornecidas posteriormente à empresa vencedora, que deverá enviar carregadores para auxiliar

o motorista a descarregar e conferir os materiais, bem como emitir Nota Fiscal Eletrônica para cada

local de entrega, sendo notas distintas referentes a cada empenho.

Os kits de uniformes escolares deverão ser entregues em embalagens unitárias plásticas,

rotuladas  por  dentro,  com o nome e  a  turma dos  alunos.  As  embalagens  dos  kits  deverão  ser

acondicionadas em lotes, por classe, em caixas de papelão (onda simples de 6 mm de espessura),

rotuladas com o nome dos alunos, da turma e da escola.

Os  kits  de  uniformes  escolares  serão  recebidos  pelas  unidades  escolares,  podendo  ser

solicitada a substituição e/ou complementação do produto, em caso de desconformidade quanto à

especificação,  qualidade e/ou quantidade.  A empresa terá  prazo de até  10 (dez)  dias  úteis  para

realizar  a  substituição  dos  produtos  em caso  de  desconformidade  quanto  à  especificação  e/ou

qualidade;  e  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis  para  realizar  a  complementação  em  caso  de

desconformidade em relação à quantidade solicitada.

Caso  persistam  dúvidas  quanto  à  especificação  e/ou  qualidade  dos  produtos  entregues,

poderão ser selecionados produtos aleatoriamente do lote entregue, os quais serão submetidos a

ensaios  laboratoriais  através  do  SENAI  –  Serviço  Nacional  da  Indústria  ou  outro  órgão

equivalente, sendo que as  despesas correrão por conta da empresa vencedora do certame, a

saber:

1)Análise  qualitativa  e  quantitativa  do  conteúdo  fibroso  (conforme  relacionado  nas

especificações);

2) Determinação da gramatura (conforme relacionado nas especificações);

3) Determinação da estabilidade dimensional: 3% trama e 3% urdume (após lavagem em

máquina doméstica);

4) Solidez da cor à lavagem: Mínimo  4 (tanto para alteração quanto para a transferência

de cor).



Os Relatórios de Ensaio fornecidos pelo SENAI– Serviço Nacional da Indústria ou outro

órgão equivalente deverão ser acompanhados de  Relatório Técnico, contendo informação sobre

aprovação ou  reprovação do  produto  analisado,  sendo  admitida  tolerância  de  +ou  -  5% nos

resultados obtidos.

Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto, não aceito, deverá ser substituído por

outro, na especificação correta.

A empresa vencedora deverá se responsabilizar pela substituição dos produtos que durante o

período de vigência do contrato apresentar defeitos e/ou desconformidade com a especificação e,

por se tratar de material de uso exclusivo do aluno, este ficará de posse do item até sua substituição.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Após  a  entrega  dos  kits  uniformes  nas  Unidades  Escolares  e  conferência  integral  dos

produtos, a empresa deverá disponibilizar ao Diretor/Gestor da Unidade Escolar as Notas Fiscais,

sendo notas distintas referente a cada empenho e faturado apenas as quantidades entregues.

OBSERVAÇÕES

1 - Todas as peças devem conter, além da etiqueta obrigatória de identificação do fabricante com as

descrições de praxe e o tamanho, que deverá estar fixada na costura internamente, outra etiqueta

externa (adesiva) aplicada na peça para fácil identificação do TAMANHO.

2 - A empresa vencedora é responsável pela produção dos artigos, de acordo com as características

estabelecidas no presente Termo de Referência. 

3 - Os processos de fabricação, embora sejam da escolha do fabricante, devem assegurar aos artigos

a conformidade com as especificações.

4  -  O  fabricante  deve  garantir  a  qualidade  dos  artigos,  mediante  o  controle  de  qualidade  das

matérias primas e dos produtos acabados em todo o processo de fabricação.

5  -  Todas  as  peças  do uniforme devem estar  isentas  de  qualquer  defeito  que  comprometa  sua

apresentação: limpas, íntegras, montadas corretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modo

que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos.

6 – As empresas licitantes deverão entregar Atestado de Capacidade Técnica e Balanço Patrimonial

e Demonstrações Contábeis do último exercício social.

7 – O prazo de validade do registro de preços deverá ser de 12 (doze) meses;

ANEXOS:



I – Tabelas de Medidas e Croquis da Camiseta escolar;

II – Tabelas de Medidas e Croquis da Bermuda escolar;

III – Tabelas de Medidas e Croquis do Short-saia escolar;

IV – Logotipo da Secretaria Municipal de Educação;

V – Brasão do Município de Birigui;  

VI – Relação de endereços das Unidades Escolares.


